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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0028/2026  
Em, 20 de maio de 2026 

 
CRIA A COMISSÃO TEMPORÁRIA DA PESSOA 
IDOSA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Cabo Frio, a Comissão Especial 
Temporária da Pessoa Idosa, com a finalidade de acompanhar, fiscalizar, promover 
estudos e discutir políticas públicas voltadas à proteção e à garantia dos direitos da 
pessoa idosa no Município. 
 
Art. 2º - Compete à Comissão Especial Temporária da Pessoa Idosa: 
 
I – acompanhar e fiscalizar programas, ações e serviços destinados à população idosa; 
 
II – receber denúncias, reclamações e sugestões relativas à violação dos direitos da 
pessoa idosa e encaminhá-las aos órgãos competentes; 
 
III – promover audiências públicas, reuniões, debates e visitas técnicas; 
 
IV – elaborar estudos e apresentar sugestões legislativas relacionadas à política 
municipal da pessoa idosa; 
 
V – acompanhar o cumprimento do Estatuto da Pessoa Idosa e demais legislações 
pertinentes; 
 
VI – incentivar políticas públicas voltadas à saúde, acessibilidade, mobilidade, 
assistência social, lazer e dignidade da pessoa idosa. 
 
Art. 3º- A Comissão Especial Temporária da Pessoa Idosa será composta por  
vereadores, indicados na forma regimental. 
 
Art. 4º - O prazo de funcionamento da Comissão será de 180 (cento e oitenta) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período mediante aprovação do Plenário. 
 
Art. 5º- As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 6º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Artigo 120 do Regimento Interno 
 
_______________________________     ___________________________ 
 
________________________________     __________________________   
 
________________________________     ___________________________ 
 

 
Sala das Sessões, em 20 de maio de 2026. 

 
 

DAVI DOS SANTOS SOUZA 
VEREADOR(A) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Resolução tem por objetivo criar, no âmbito da Câmara 

Municipal de Cabo Frio, a Comissão Especial Temporária da Pessoa Idosa, instrumento 
institucional voltado ao fortalecimento do acompanhamento legislativo, da fiscalização 
e da formulação de políticas públicas em favor da população idosa do Município. 

 
O envelhecimento populacional é uma realidade que impõe ao Poder Público 

respostas concretas e articuladas. Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), o Brasil atravessa um acelerado processo de transição demográfica, 
com crescimento expressivo da parcela da população com 60 anos ou mais. No âmbito 
municipal, essa realidade se reflete na crescente demanda por serviços de saúde, 
assistência social, acessibilidade, mobilidade urbana e proteção contra situações de 
vulnerabilidade e violência. 

 
Nesse contexto, o Poder Legislativo Municipal tem papel fundamental na garantia 

dos direitos da pessoa idosa, não apenas por meio da atividade legiferante, mas também 
pelo exercício da fiscalização e pelo estímulo à participação social. A criação de uma 
Comissão Especial Temporária permite concentrar esforços institucionais sobre essa 
temática de forma estruturada, com prazo definido e foco na produção de resultados 
concretos para o Município. 

 
A proposta encontra amparo na Lei Federal nº 10.741/2003 – Estatuto da Pessoa 

Idosa –, que estabelece os direitos fundamentais das pessoas com idade igual ou 
superior a 60 anos e determina ao Poder Público, em todas as esferas, a adoção de 
medidas voltadas à sua proteção integral. A Comissão aqui proposta atuará como 
mecanismo de verificação do cumprimento dessas obrigações no âmbito do Município  
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de Cabo Frio. 
 
Entre as atribuições previstas, destacam-se a realização de audiências públicas 

com a comunidade, a apuração de denúncias de violação de direitos, a análise das 
condições de funcionamento dos serviços municipais voltados à terceira idade e a 
proposição de medidas legislativas e administrativas que promovam a dignidade, a 
inclusão e o bem-estar da população idosa. 

 
A criação desta Comissão representa, portanto, um compromisso da Câmara 

Municipal de Cabo Frio com uma parcela da população que merece atenção prioritária, 
em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da 
proteção integral ao idoso. 
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